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Regido pela Lei n.° 8.666 de 21/06/93, (corn as alteraçOes da Lei n.° 8.883/94 e da Lei n.° 9.648/98) e suas alteraçoes 
e Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

A Presidente da ComissAo Permanente de Licitacao da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro/CE, designada 
pela Portaria n o  012/2017, de 02 de Janeiro de 2017, torna püblico para conhecimento de todos os interessados que 
W as 08H:30min dia 03 DE MAIO DE 2017, na sede da Comissão Permanente de Licitacao da Prefeitura Municipal de 
Dep. Irapuan Pinheiro, localizada a Av. dos Trés Poderes, n°75, Centro - Dep. Irapuan Pinheiro - Ceará - CEP 63.645-000, 
em sessão pUblica, dará inIcio aos procedirnentos de recebimento e abertura dos envelopes concernentes aos Docurnentos 
de HabilitaçAo e as Propostas de Preços, da licitaçào modalidade TOMADA DE pços N° 2017.04.10.1, identificado 
abaixo, mediante as condiçOes estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo corn a Lei n.° 8.666/93, de 21.06.93, 
alterada pela Lei fl. 0  8.883/94 de 08.06.94 e legislaçAo complernentar em vigor. 

c0NTRA'rAçAo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR 
SERVIOS NA PRoDucAo DE CAMPANHAS EDUCATIVAS, 
MATERJAS JORNALISTICAS, PARA vEINcuLAcAo EMISSORAS 
LOCAlS E DA REGIAO, BEM COMO EM MIDIA, IMPRENSA EM Objeto. 
JORNAL DE CIRCULAcAO REGIONAL, DE INTERESSE DAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNTCIPIO DE PEP. IRAPUAN 
PINEJEIRO/CE, 	CONFORME 	PROJETO 	BASICO/TERMO 	DE 
REFERENCIA EM ANEW AO EDITAL. 

SECRETARIA DE ADMINIsTRAcA0 E FINANAS 

SECRETARIA DE EDUcAcAO BASICA 
Orgao(s) Interessado(s): 

SECRETARIA DE SAUDE 

Modalidade: TOMADA DE PREcos 

Cnténo de Julgamento: MENOR pço GLOBAL 

Regime de Execuçao: INDIRETA 

Empreitada: EMPREITADA POR PREO GLOBAL 

DEFINIcOEs: 

NESTE EDITAL SE1tAO ENCONTRADOS NOMES, PALAVRAS, SIGLAS E ABREVIATURAS COM OS 
MESMOS SIGNIFICADOS ABMXO: 
• C.P.L/COMISSAO: Comissao Perrnanente de Licitaçao. 
• CONTRATADA: Empresa vencedora desta licitacao em favor da qual for adjudicado o seu objeto. 

AVENIDA DOS TRÉS PODERES - No 75— CNPJ:1 2.464.1 	 dL 
- 	-b--- 

FONE/FAX: (88) 3569-1218 E-mail: pmdip(iq.com.br  
unicef 

Edicão 2013 12016 



64 
ESTADO DO CEARA 	

na 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 

--a VCJ' 

 

• CONTRATANTE/PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO-PMDIP, através da 
SECRETARIA DE ADMINIsTRAcA0 E FINANcAs, SECRETARIA DE EDUCAçAO BASICA E 
SECRETARIA DE SAUDE, sob elaboraçao da SECRETARTA DE ADMJNISTRAçAO E FINANcAs, 
SECRETARIA DE EDUCAAO BASICA E SECRETARIA DE SAUDE- Orgãos de onde se origina a presente 
licitacao. 

• CRC: Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura municipal de Dep. Irapuan Pinheiro. 
• FISCALIZAçAO: SECRETARIA DE ADMINIsTRAcA0 E FINANcAS, SECRETARIA DE EDUCAçAO 

BASICA E SECRETARIA DE SAUDE do Municipio de DEP. IRAPUAN PINHEIRO. 
• PROPONENTE/INTERESSADO/LICITANTE: Empresa que apresenta proposta para este certame. 
• ABNT - AssociaçAo Brasileira de Normas Técnicas. 
• PMDIP - Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro 

INTEGRAM 0 PRESENTE EDITAL, Os SEGUINTES ANEXOS: 
ANEW I - Termo de referéncia/Projeto Básico 

• ANEW II— Modelo de Proposta de preços; 
• ANEW III - Modelo de ProcuraçAo e Declaraçoes: 
• ANEW IV - Minuta do Contrato; 

1—DO OBJETO 

1.1 - Esta Iicitaçào tern por objeto a CONTRATAcAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR 
SERVIOS NA PRODUçAO DE CAMPANHAS EDUCATIVAS, MATERIAS JORNALiSTICAS, PARA 
vEINcuLAcAO EMISSORAS LOCAlS E DA REGL&O, BEM COMO EM MIDIA, IMPRENSA EM JORNAL DE 
cIRcuLAcAO REGIONAL, DE INTERESSE DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE DEP. 
IRAPUAN PINEJEIRO/CE, CONPORME PROJETO BASICO/TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO AO 
EDITAL. 

2— DAS coNDIcOEs DE PARTIcIPAçA0 

2.1 - PODERAO PARTICIPAR DESTA LIcITAcA0: 
2.1.1 - Quaisquer pessoas juridicas, localizada em qualquer Unidade da Federacao, sob a denominacao de sociedades 
empresárias (sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por açOes, anônima e limitada) e de 
sociedades simples (associacOes e fundacoes) - exceto sociedade cooperativa - devidamente cadastradas ou que atendam a 
todas as condicOes exigidas para cadastramento pelo Setor de Cadastro do Municipio de Dep. Irapuan Pinheiro, ate o 
terceiro dia anterior a data do recebimento das propostas, de acordo corn o Art. 22, parágrafo 2° da Lei 8.666/93 e suas 
alteraçoes posteriores e que satisfaçam a todas as condicOes deste edital, inclusive tendo seus objetivos sociais ou 
cadastrarnento compativeis corn o objeto da licitacão. 
2.1.2 - Firma individual ou sociedade cornercial regularmente estabelecida neste pals, que satisfacam todas as condicOes 
deste Edital de Tomada De Precos e demais especificacOes e normas, de acordo corn os anexos, parte integrantes do 
presente. 

2.2 - NAO PODERAO PARTICIPAR DESTA LlcrrAcAo: 
2.2.1 - NAo poderão participar licitantes corn sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. 
2.2.1.1 - Se antes do inlcio da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios, diretores ou 
representantes entre licitantes participantes, somente urna delas poderá participar do certame. 
2.2.1.2 - Se constatada a cornurihào de sócios, diretores ou representantes entre licitantes participantes após a abertura dos 
envelopes de preco, os respectivos participantes serão autornaticamente desclassificados do certame, independenternente 
do preço proposto. 
2.2.2 - Consórcios de empresas, quaisquer que sejam suas forrnas de constituiçao; 
2.2.3 - Ernpresas que estejam suspensas de participar de licitaçAo realizada pelo Municlpio de Dep. Irapuan Pinheiro; 
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2.2.4 - Empresas que foram declaradas inidOneas para licitar ou contratar corn a Administraçao PiThlica, enquanto 
perdurarern os motivos da puniçäo; 
2.2.5 - Empresas que tenham sócios ou responsáveis técnicos que sejam servidores ou membros do Municipio de Dep. 
Irapuan Pinheiro; 
2.2.6 - Empresas que se encontrem sob concordata, falência ou de recuperação judicial; de dissoluçao; de fusào, cisào ou 
incorporaçAo, liquidaçao, ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituiçao; 
2.2.7 - Cooperativas. 
2.2.8 - A incompatibilidade dos objetos sociais da licitante corn o objeto da licitaçao, implicando na impossibilidade de sua 
participacão no certame. 
2.3 - A caracterização das situacOes expostas no item 2.2, a partir da constataçao pela ComissAo, implicará na eliminaçAo 
surnária do proponente do respectivo processo. 

3— DAS FASES DO PROCESSO LICITATORTO 

3.1- 0 presente procedirnento de licitaçao seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
3. 1.1 - Credenciamento dos licitantes; 
3.1.2 - Recebimento de envelopes de "documentos de habilitaçAo" è "propostas de preços"; 
3.1.3 - Abertura dos envelopes contendo os Documentos de Habilitacao; 
3.1.4 - Resultado de julgamento dos Docurnentos de Habilitacao 
3.1.5 - Abertura dos envelopes contendo as Propostas de Precos; 
3.1.6 - Análise e Classificacao das Propostas de Precos; 
3.1.7 - Resultado de julgamento das Propostas de Preços; 
3.1.8 - ApuracAo do menor preco e declaracAo de vencedor; 
3.1.9 - Recursos; 

4— DA FASE DE CREDENCIAMENTO 

4.1 - Cada proponente apresentar-se-á corn apenas urn representante que, devidarnente rnunido de DOCUMENTACAO 
HABIL DE CREDENCIAMENTO, será o ünico admitido a intervir nas fases de procedimento licitatório, respondendo 
assim, para todos os efeitos, por sua representada, devendo ainda, no ato da entrega dos envelopes exibir urn documento 
de identificacâo válido, expedido por órgAo oficial. 
4. 1.1 - Por DOCUMENTAcAO HABIL DE CREDENCIAMENTO, entende-se: 
4.1.1.1 - Quando for REPRESENTANTE, deverá apresentar: 
a) Procuracäo pUblica ou particular para a presente licitacao, constituindo o representante, que declare expressarnente seus 
poderes para a devida outorga (ANEXO), corn firma reconhecida em cartório; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor, da ernpresa a ser representada; 
c) Documento oficial de identificaçao (corn foto) válido; 

4.1.1.2 - Quando for TITULAR, deverá apresentar: 
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor; 
b) Documento oficial de identificação (corn foto) válido; 

4.3.2 - A não-apresentação ou incorrecAo dos docurnentos de que trata o subitem anterior não implicará na inabilitaçào da 
licitante, mas irnpedirá o representante de se manifestar e responder pela rnesrna na sessAo correspondente, ou ate o 
mornento que a referida comprovacAo puder ser verificada na fase seguinte, ou seja, na fase de habi1itaco. 
4.3.3 - Todos Os documentos necessários a participacao na presente fase deverão ser apresentados em original, cópia 
autenticada por cartório competente, publicação em Orgao Oficial ou autenticada pela Comissão Permanente de 
Licitacão, mediante apresentacäo dos originals. 
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4.3.4 - Quando o proponente manifestar interiçAo em participacao do presente processo licitatório, por meio de remessa 
de envio dos envelopes ou entrega no protocolo da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, a documentaçao 
referida no item 4 poderá ser apresentada conjuntamente corn os documentos tratados no sub item 5 e 6 deste edital. 
4.3.5 - A qualquer momento o proponente poderá substituir o credenciado já nomeado para responder pela mesma, desde 
que seja atendido a todas as exigências citadas no item 3.3 desde edital. 
4.4 - 0 interessado em participar deverá conhecer todas as condicOes estipuladas no presente Edital para o cumprirnento 
das obrigacOes do objeto da licitaçao e apresentaco dos documentos exigidos. A participaçao na presente licitaçao 
implicará na total aceitação a todos Os termos e integral sujeiçao a legislacao aplicável, notadamente a Lei 8.666/93, 
alterada e consolidada. 
4.5 - Na hipótese de nào haver expediente na data designada para a realizaçAo do ato, este será realizado no primeiro dia 
ütil subseqUente, no mesmo local e hora. 
4.6 - Este Edital e seus elernentos constitutivos, poderá ser obtido na Comisso Permanente de Licitaçao da PMDIP, 
mediante Termo de Retirada de Edital/Protocolo, através de DAM - Documento de Arrecadacao Municipal, corn 
pagamento de taxa no valor de R$ 20,00 (vinte reais), corn depósito em conta bancária através do DAM emitido pelo setor 
de arrecadação desta prefeitura, nos horários de 08h,00min as l2h00rnin e/ou pelo site do Tribunal de Contas dos 
Municipios - TCM, no endereço: www.tcm.ce.gov.br/licitacOes.  

5— DA FASE DE HABUrFAcA0 

5.1 - A fase de habilitacao consiste na apresentaçào de docurnentos de forma a comprovar a regularidade da proponente, 
conforme regulamenta o Art. 27° da Lei 8.666/93. 
5.2 - Para se habilitarern nesta licitaçao as licitantes deverão apresentar envelope fechado, tendo no frontispicio os 
seguintes dizeres: 

A COMLSSAO PERMANENTE DE LICITAcAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN 
PINTIEIRO 
TOMADA DE pREcos NO 2017.04.10.1 
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE 
HABILITAcA0 
PROPONENTE 

5.3 - 0 envelope "A" deverá conter os documentos a seguir relacionados, todos perfeitarnente legiveis, dentro de seus 
prazos e validade para o dia e horário indicados no Preârnbulo do edital. 

5.4 - Os DOCUMENTOS DE HABILITAcAO consistiram de: 
5.4.1. CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - CRC, expedido pela Comissão Permanente de Licitaçao, da 
Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, dentro da sua validade. 

5.4.2 - Relativa a HABILITAçAO JUR1DICA: 
5.4.2.1 - REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro püblico de empresa mercantil da Junta 
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera corn 
averbaçào no registro da Junta onde tern sede a matriz. 
5.4.2.2 - ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO, CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO ou CONTRATO SOCIAL 
E TODOS OS ADITIVOS, em vigor devidamente registtado no registro püblico de empresa mercantil da Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por acOes, acompanhado de documentos de 
eleicao de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agéncia, apresentar o registro da 
Junta onde opera corn averbacao no registro da Junta onde tern sede a matriz. 
5.4.2.3 - INsCIucAo DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - no Cartório de Registro das Pessoas 
Juridicas acornpanhada de prova da diretoria em exercicio; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agéncia, 
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apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Juridicas do Estado onde opera corn averbacao no Cartório onde 
tern sede a matriz. 
5.4.2.4 - DECRETO DE AUTORIZAçAO, ern se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
Pals, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAcAO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgào competente, 
quando a atividade assirn o exigir. 
5.4.2.5 - Ata da respectiva fundaçao, e o correspondente registro na Junta Comercial/Cartório, bern corno o estatuto corn a 
ata de Eleição da Ijiretoria, na forma do artigo 18 da Lei n° 5.764/71, em se tratando de sociedade de cooperativa. 
5.4.2.6 - Documentos oficial de identfficacao (corn foto) e prova de Cadastro de Pessoas FIsicas (CPF) do(s) sócio(s) 
administradores; 

5.4.3. Relativa a REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
5.4.3.1 - Prova de inscriçào no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ); 

-S . 	5.4.3.2 - Prova de inscricao no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicilio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu rarno de atividade e compativel corn o objeto contratual; 
5.4.3.3 - Prova de regularidade para corn a Fazenda Federal; 
5.4.3.4 - Prova de regularidade para corn a Fazenda Estadual; 
5.4.3.5 - Prova de regularidade para corn a Fazenda Municipal do domicIlio ou sede do licitante; 
5.4.3.6. Prova de regularidade relativa a Seguridade Social (INSS), dernonstrando situaçào regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituldos por lei; 
5.4.3.7 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Servico (FGTS), demonstrando situaçao 
regular no curnprimento dos encargos sociais instituidos por lei. 
5.4.3.8 - Prova de inexistência de débitos inadirnplidos perante a Justica do Trabaiho, rnediante a apresentaçao de certidao 
negativa, nos terrnos do Titulo VI-A da Consolidaço das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 10  de 
rnaio de 1943). 

5.4.3.9 - As Microenipresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), deveräo apresentar toda a docurnentaçao exigida 
para efeito de cornprovaçào de REGULARIDADE FISCAL, rnesrno que esta apresente alguma restricao; 
5.4.3.10 - Havendo algurna restrição na cornprovacao da regWaridade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias 
üteis, cujo terrno inicial corresponderá ao rnomento em que o proponente for declarado o vencedor do certarne, 
prorrogável por igual perlodo, a critério da administracao pi.iblica, para a regularizacao da docurnentaçao, pagamento ou 
parcelarnento do débito e ernissAo de eventuais certidOes negativas ou positivas corn efeito de certidäo negativa; 
5.4.3.11 - A nao-regularizacào da documentacao, no prazo estabelecido, implicará decadéncia do direito a contrataçào, 
scm prejulzo das sançOes previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a convocaçAo dos licitantes 
rernanescentes, na ordern de classificacAo, ou a revogaçao da licitação, conforrne o caso. 

5.4.4. Relativa a QUALIFICAcAO ECONOMICO-FINANCEIRA: 
5.4.4.1 - Balanco patrimonial e demonstraçOes contábeis do ültirno exercicio social, já exigiveis e apresentados na forma da 
lei, que comprovem a boa situaçao financeira da empresa - vedada a sua substituicão por balancetes ou balancos 
provisórios - podendo ser atualizados por Indices oficiais quando encerrados ha rnais de 03 (trés) meses da data de 
apresentaço da proposta, devidarnente assinados por contabilista registrado no CRC, bern corno por sócio, gerente ou 
diretor, registrado no Orgao cornpetente. 
5.4.4.2 - Certidao Negativa de Faléncia / Concordata / Recuperaçao Judicial, expedida pelo distribuidor da sede do 
Licitante. 
5.4.4.2.1. Não será perrnitida a participacao nesta licitaçAo, de empresas em processo de faléncia ou concordata. 

5.4.5 - Relativa a QUALIFICAcAO TECNTCA: 
5.4.5.5 - CornprovacAo de Aptidão da Pessoa JurIdica, para desernpenho de atividade pertinente e compativel em 
caracteristicas, quantidades e prazos corn o objeto da licitacao, fornecido através de pelo menos urn atestado de capacidade 
técnica, por pessoa(s) juridica(s) de direito pUblico ou privado e acornpanhado dos respectivos contratos de prestacao de 
serviços. 
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5.4.6 - Relativo aos DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAcAO: 
5.4.6.1 - Declaracao (corn firma reconhecida) de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70,  da Constituicao Federal, nào emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabaiho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabaiho 
algum, salvo na condiçAo de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo (ANEXO ifi, ITEM 02) constante 
dos Anexos deste edital; 
5.4.6.2 - Declaraçao (corn firma reconhecida) expressa de integral concordância corn os termos deste edital e seus anexos, 
conforme modelo (ANEXO ifi, ITEM 02) constante dos Anexos deste edital; 
5.4.6.3 - DeclaraçAo (corn firma reconhecida), sob as penalidades cabIveis, de inexisténcia de fato superveniente 
impeditivo da habilitaçAo, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores, (art.32, §2°, da Lei n.° 
8.666/93), conforme modelo (ANEXO III, ITEM 02) constante dos Anexos deste edital; 
5.4.6.4 - Certidão Negativa de Inadiniplência Contratual perante a Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, 
ernitida pelo Setor de Licitaçao, a qual deverá ser solicitada em prazo näo inferior a 24 (vinte e quatro) horas da sessão de 
recebimento dos envelopes, mediante apresentacao dos seguintes documentos: 

a) Cópia do Contrato Social em vigor (acompanhado de todos os aditivos ou consolidado); 
b) Docurnento oficial de identificacao (corn foto) válido, do responsável pela solicitaçào; 
c) ComprovaçAo de poderes para investidura - procuraçao (se for o caso); 

5.4.6.5 - No caso de licitantes devidamente cadastrados na prefeitura municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, a documentacao 
mencionada no item 5.4.2 e os subitens 5.4.3.1 ao 5.4.3.8, 5.4.4.1 e 5.4.4.2 deste Edital poderá ser substitulda pela 
apresentaçao do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto a prefeitura municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, 
assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes), o qual deverá ser entregue 
acompanhado de todos os demais documentos tratados neste edital na qual nao haja a possibilidade de substituicào, 
tratada anteriormente, cuja autenticidade e prazo de validade serào analisados pela Presidente; 
5.4.6.6.1 - A documentação constante do Cadastro de Fornecedores da prefeitura municipal de Dep. Irapuan Pinheiro 
deverá também se encontrar dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital. 

5.4.7 - Todos os documentos necessários a participacao na presente fase deverão ser apresentados em original, cópia 
autenticada por caztóno competente, publicaçào em Orgao Oficial ou autenticada pela Coinissão Fermanente de 
Licitacao mediante apresentacäo dos originais. 
5.4.8 - Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticaçao, ainda que diversas reproduçOes 
sejam feitas na rnesma foiha, todos perfeitamente legIveis. 
5.4.9 - Caso na autenticação conste expressarnente que a mesma se refere ao verso e ao anverso do documento, a exigéncia 
referente a autenticaçAo de todas as faces do docurnento fica sem válidade. 
5.4. 10 - Não serAo aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, fumes ou cópias em fac-simile, 
mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustracao das 
propostas de preco. 
5.4.11 - Os docurnentos necessários a participacao na presente licitaçao, compreendendo os documentos referentes a 
habilitaçao, a proposta de preço e seus anexos, deverao ser apresentados no idioma oficial do Brasil. 
5.4.12 - As proponentes ficam obrigadas ainda, a cumprirem alérn das exigéncias editalIsias, as leis especiais as quais se 
enquadram e se amparam. 
5.4.13 - Quaisquer docurnentos necessários a participacào no presente certame licitatório, apresentados em lingua 
estrangeira, deverAo ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor 
juramentado. 
5.4.14 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituiçào que regularnente a disponibilização do documento 
pela Internet, a Comissão Permanente de LicitaçAo verificará a autenticidade do mesmo através de consulta eletrônica. 
5.4.15 - Caso o docurnento apresentado seja expedido por instituiçAo püblica que esteja corn seu funcionamento paralisado 
no dia de recebimento dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de ser inabilitada, apresentar o referido documento 
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constando o termo final de seu periodo de validade coincidindo corn o periodo da paralisacao e deverá, quando do término 
da paralisaçào, sob pena de ser inabilitada supervenientemente, levar o docurnento a Comissão Permanente de Licitaçao 
nas condicOes de autenticacao exigidas por este edital, para que seja apensado ao processo de Iicitacao. Caso o processo já 
tenha sido enviado ao órgäo de origem da licitaçAo, deverá a licitante levá-lo a esta instituicao para que o rnesmo se 
proceda. 
5.4.16 - As certidOes exigidas (para aquelas cuja validade possa expirar), quando nAo contiverem prazo de validade 
expressamente determinado, não poderäo ter suas datas de expediçao superiores a 60 (sessenta) dias antenores a data 
de abertura da presente licitaçao ou entAo apresentar declaracao ou regularnentacao do órgao emissor que disponha sobre 
a sua validade para o documento em questao. 
5.4.17 - Os licitantes que apresentaram documentos de habilitação ern desacordo corn as descricOes anteriores, defeituosos 
quanto ao seu contedo e forma e ilegiveis serão INABILITADOS, sendo elirninados, nAo podendo participar da fase 
subsequente do processo licitatôrio. 
5.4.18 - Somente será aceito os docurnentos acondicionados no envelope "A", nao sendo admitido posteriormente o 
recebimento de qualquer outro docurnento, nern permitido a licitante fazer qualquer adendo em documento entregue a 
Comissao Permanente de Licitaçäo. 
5.4.19 - A Comissão poderá, também, solicitar original de docurnento já autenticado, para fim de verificaçao, sendo a 
empresa obrigada apresentá-lo no prazo máxirno de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da solicitaçao, sob pena 
de, nAo o fazendo, ser inabilitada. 
5.4.20 - A solicitacao feita durante a sessão de habilitaçào deverá ser registrada em Ata. 

6— PA FASE DE PROPOSTAS DE pcos 

6.1 - A licitante deverá entregar a Cornissão, juntamente dos envelopes contendo os Documentos de Habilitacao, ate a 
hora e dia previstos neste Edital, as PROPOSTAS DE pcos devendo ser confeccionada no mInimo em 01 (uma) via, 
ern envelope fechado e opaco, rubricado no fecho, contendo na parte externa os seguintes dizeres: 

A coMlssAo PERMANENTE DE LIcITAçA0 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN 
PINHEIRO 
TOMADA DE pREcos NO 2017.04.10.1 
ENVELOPE "B" - PROPOSTAS DE pcos 
PROPONENTE 

6.2 - Na proposta de precos deverá constar os seguintes dados: 
a) Servicos a serem executados, iguais ao objeto desta licitaçao, conforme Termo de Referéncia/Projeto Básico; 
b) Preco Global por quanto a licitante se comprornete os servicos objeto desta Licitacão, expresso em reais em 
algarismo e por extenso; 
c) Prazo de validade da Proposta, que será de, no minimo, 60 (sessenta) dias; 

d) Prazo de vigéncia do contrato que será de 09(nove) MESES, sendo que sua execução será de 09 (nove) MESES, 
sendo admitida prorrogação nos termos do art. 57, da Lei n° 8.666/93. 

	

6.3 - 	Os valores contidos no Termo de Referência/Projeto Básico serão considerados em rnoeda corrente nacional 
(REAL) mesmo que nào contenham o sirnbolo da moeda (R$); 

	

6.4 - 	Os precos constantes das Propostas de Precos da licitante deverá conter apenas duas casas decimais após a vIrgula, 
cabendo ao licitante proceder ao arredondarnento ou desprezar os nümeros após as duas casas decimais dos centavos. 

	

6.5 - 	Independente de declaraçAo expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluIdas todas as despesas 
necessárias a execucao dos serviços, inclusive as relacionadas corn: 
6.5.1 - Encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 
6.5.2 - Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licencas, alvarás, multas e/ou qualquer infracOes; 
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6.5.3 - Seguros em geral, da infortunistica e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuizos causados a 
Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução dos serviços. 

7— DOS PROCED1MENTOS 

7.1 - Os Documentos de Credenciarnento e Os envelopes "A" —Documentos de Habilitacao e "B" - Proposta de Precos, 
todos fechados, serão recebidos pela Cornissão no dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital. 
7.2 - Após 0(a) Presidente(a) da Comissão receber os Documentos de Credenciamento e Envelopes "A" e "B" e declarar 
encerrado o prazo de recebimento dos Documentos de Credenciamento e Envelopes, nenhum outro será recebido e nern 
serAo aceitos outros documentos que flãO os existentes nos referidos envelopes. 
7.3 - 0 Presidente da Comissao Permanente de Licitaçao, realizará o credenciamento e inforrnará aos presentes a relacao 
das empresas que atenderarn aos ditames do presente Edital a esta fase, e por conseguinte, estão aptas a abertura dos 
envelopes contendo a documentacao de habilitacão e proposta de preços. 
7.4- Em seguida, os licitantes rubricararn os envelopes contendo as Propostas de Preços - "B", ficando a comissAo em 
posse dos mesmo ate a abertura e julgamento respectivo. 
7.5 - Posteriormente, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de habilitacAo. A ComissAo 
examinará os aspectos relacionados corn a suficiência, a formalidade, a idoneidade e a validade dos documentos, além de 
conferir se as cópias porventura apresentadas estão devidamente autenticadas pelo Cartório competente ou se são idênticas 
aos documentos originais, nas quais deverão ser apresentados. 
7.5.1 - Seth inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer urn dos documentos exigidos no envelope "A", ou 
apresentá-los em desacordo corn as exigéncias do presente Edital. 
7.6 - Os documentos de habilitaçao serão rubricados pelos membros da Comissão e licitantes interessados como 
representantes das proponentes, que examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos de Habilitacao, em seguida, 
postos a disposicao dos prepostos das licitantes para que os exarninern e os rubriquem. 
7.7 - A Comissão examinará possiveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes, manifestando-se sobre o seu 
acatamento ou não. 
7.8 - Se presentes os prepostos das licitantes a sessào, 0(a) Presidente(a) da Comissão fará diretamente a intimaçAO dos atos 
relacionados corn a habilitacao e inabilitacão das licitantes, flindamentando a sua decisão registrando os fatos em ata. 
Caberá aos prepostos das licitantes declararem intenção de interpor recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o 
prazo recursal. Os autos do processo estarAo corn vista franqueada ao interessado na presenca da Cornissão. 
7.9 - Caso não estejam presentes a sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no item anterior será 
feita através do meio de publicaçao Oficial do Municipio, iniciando-se no dia ütil seguinte a publicaçao o prazo de 05 
(cinco) dias áteis previsto em lei para a entrega a Comissão das razOes e contra razöes de recursos a serem interpostos pelos 
recorrentes. A sessão será suspensa. 
7.10 - Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a CornissAo rnarcará a data e horário em 
que dará prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja comunicaçAo as licitantes serd feita corn a antecedéncia minima 
de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada, através do rneio de publicaçao Oficial do Municipio. 
7.11 - Inexistindo recurso, ou após proferida a decisão sobre recurso interposto, a ComissAo dará prosseguimento ao 
procedimento licitatório. Inicialmente, será devolvido ao preposto da licitante inabilitada mediante recibo, o envelope 
fechado que diz conter a Proposta de Precos. 
7.12 -Na auséncia de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá em seu poder o referido envelope, que deverá ser 
retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida no aviso que marca a data da sessão de 
prosseguimento do procedirnento licitatório. 
7.13 -Será feita, em seguida, a abertura do Envelope "B". A Comissão conferirá. se  foram entregues no referido envelope a 
Proposta e demais docurnentos solicitados no item 6 deste edital. 
7.14 -Em seguida, a Comissao iniciará o JULGAMENTO. Inicialrnente, serão examinados os aspectos formais da 
Proposta. 0 não atendirnento a pelo menos urna das exigéncias deste Edital será motivo de DESCLASSIFICAcAO da 
proposta. 
7.15 -A Comissão fará, entAo, o ordenarnento das propostas das dernais licitantes nao desciassificadas pela ordem crescente 
dos precos nelas apresentados; 
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7.16 -A ComissAo examinará, da licitante cuja proposta está em primeiro, segundo e terceiro lugar, a Proposta de Precos. 
Näo sendo encontrados erros a Comissão declarará a licitante classificada em prirneiro lugaf corno vencedora desta 
licitacao. 
7.17 -Caso seja encontrado erro ou erros a Cornissão promoverá desclassificacao da proposta e fará a mesma verificacao 
corn relacao a proposta da licitante que apresentou o segundo menor preco global e assim sucessivarnente, observada a 
ordern crescente dos valores das propostas de precos, ate que urna mesma empresa tenha sua Proposta de Preps em 
conformidade corn todos os requisitos do Edital. 
7.18 -A Comissäo não considerará como erro as diferenças por ventura existentes nos centavos, decorrentes de operacoes 
aritméticas, desde que o sornatório das diferencas nos centavos näo ultrapasse o valor em real correspondente a 0,1 (zero 
virgula urn por cento) do valor global da Proposta da licitante. 
7.19 - Caso duas ou mais licitantes que nâo tenham sido desciassificadas apresentem suas propostas corn preços iguais, a 
ComissAo fará sorteio para classificá-las, e adotard os procedimentos previstos neste capItulo. 
7.20 - Caso a proponente corn proposta de precos classificada em 10  (primeiro) lugar, näo seja Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), a Comissão procederá de acordo corn os subitens a seguir: 
7.20.1 - Fica assegurado, corno critério de desempate o exercicio do direito de preferéncia para. a Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), devendo a licitante estar presente para poder exercer mencionado direto a sessäo 
püblica de divulgacAo do julgamento da anâlise das propostas de preps. 
7.20.1.1 - Caso haja suspensão da sessäo na data inicialmente estabelecida, a Comissão marcará previarnente nova data de 
prosseguimento, ficando a cargo do licitante a obrigatoriedade de comparecimento para o uso deste beneficio. 
7.20.2 - Entende-se por empate aquelas situaçOes em que as propostas apresentadas pelas microempresas e ernpresas de 
pequeno porte sejam iguais ou ate 10% (dez por cento) superiores a proposta mais bern classificada, depois de ordenadas as 
propostas de preços em ordem crescente dos preços ofertados. 
7.20.3 - Para efeito do disposto no subitem 7.19.1., ocorrendo empate, a ComissAo procederá da seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bern classificada poderá apresentar proposta de preco inferior 
àquela considerada vencedora do certame, situação em que será classificada em primeiro lugar e conseqUentemente 
declarada vencedora do certame. 
b) NAo ocorrendo a contratacao da microempresa ou ernpresa de pequeno porte, na forma da alinea anterior, seräo 
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrern na hipótese do subitem 7.19.2, na ordern classificatória, 
para o exercIcio do mesmo direito. 

7.20.4 - No caso de equivalencia dos valores apresentados pelas microernpresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrern no intervalo estabelecido no subitern 7.19.2, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
prirneiro poderá apresentar nova de precos, que deverá ser registrada em ata. 
7.20.5. Na hipótese de nao-contratação nos termos previstos no subitem acirna, o objeto licitado seth adjudicado ern favor 
da proposta originalmente vencedora do certame. 
7.20.6. Ocorrendo a situaçao prevista no subitem 7.19.3, a rnicroempresa ou empresa de pequeno porte mais bern 
classificada seth convocada para apresentar nova proposta de preços após solicitacao da Cornissâo. Todos os atos deverão 
constar da ata dos trabaihos. 
7.20.7 - A Comissão, após os procedirnentos previstos nos itens anteriores deste capitulo, suspenderá a sessão a fim de que 
seja Iavrada Ata a ser assinada pelos rnernbros da Comissào e pelos prepostos dos licitantes que participarn da licitaçao. 
7.20.8 -Se presentes os prepostos das licitantes a sessão, 0(a) Presidente(a) da Cornissäo fará diretamente a intirnacao dos 
atos relacionados corn o julgamento das propostas, fundamentando a sua decisao e registrando os atos em ata. Caberá aos 
prepostos das licitantes se manifestarem sobre a intençao de interpor ou nao recurso, a fim de que conste em ata e seja 
aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarào corn vista franqueada ao interessado ou interessados na presença da 
Comissão. 
7.20.9 -Caso não estejam presentes a sessAo os prepostos das licitantes, a intirnação dos atos referidos no item anterior sera 
feita através da Irnprensa Oficial do Municipio, iniciando-se no dia itil seguinte a publicacAo o prazo de 05 (cinco) dias 
(iteis previsto em lei para a entrega a Comissão das razOes de recursos a serern interpostos pelos recorrentes. A sessão será 
suspensa. 
7.20.10 -As düvidas que surgirem durante as reuniOes seräo esciarecidas pelo(a) Presidente(a) da CornissAo, na presenca 
dos prepostos das licitantes. 
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7.20.11 - A Cornissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinicio para outra ocasião, 
fazendo constar esta decisão da Ata dos trabaihos. No caso, os envelopes ainda nao abertos deverAo ser rubricados pelos 
membros e pelos licitantes interessados. 
7.20.12 - A Comissão poderá, para analisar os Docurnentos de Habilitacão, as Propostas, solicitar pareceres técnicos e 
suspender a sessão para realizar diligéncias a fim de obter meihores subsIdios para as suas decisOes. 
7.20.13 -Todos os documentos ficarn sob a guarda da Comissão Permanente de Licitacao, ate a conclusão do 
procedimento. 
7.20.14 - No caso de decretacão de feriado que coincida corn a data designada para entrega dos envelopes "A" e "B" e suas 
aberturas, esta licitacao se realizará no prirneiro dia ütil subsequente, na rnesma hora e mesmo local, podendo, no entanto, 
a Cornissão definir outra data, horário e ate local, fazendo a publicação e divulgaçao na rnesrna forma do inIcio. 
7.20.15 -A Comissao não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, nem preco ou vantagem 
baseada nas propostas das demais licitantes. 

, 	7.20.16 - Ocorrendo discrepância entre qualquer preço nurnérico ou por extenso, prevalecerá este ültimo. 
7.20.17 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forern desclassificadas, em não havendo 
intencão de interposicao de recurso por parte de licitante, a Comissão poderá fixar as licitantes, prazo de 08 (oito) dias 
áteis para a apresentacAo de nova documentação ou de outras propostas. 
7.20.18 - Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluida a fase de habilitacao, não cabe desciassificar a 
proposta por motivo relacionado corn a habilitacAo, salvo em razão de fato superveniente ou so conhecido após o 
julgarnento. 

8- DA ADJuDICAcAO E H0M0L0GAcA0 

8.1 - A Cornissão emitirá relatOrio contendo o resultado do JULGAMENTO deste Edital, corn classificacao das licitantes, 
que estará assinado pelos rnernbros que dela participaram. 
8.2 - Adjudicaçao desta licitaçao e a Homologacão do seu objeto em favor da licitante cuja proposta de preços seja 
classificada em prirneiro lugar são de competência dos Senhores Secretários Municipais, sendo: ANTONIO ICARO 
PINHEIRO VIEIEA, AMADEU ERICO ALVES BRAGA e NATANAEL ALVES DA SILVA - SECRETARIO DE 
ADMTNIsTRAcA0 E FINANcAs, SECRETAIRIO DE EDUCAcAO BASICA E SECRETARIO DE SAUDE. 
8.3 —Os Secretários municipais, se reservarn ao direito de nao hornologar e revogar a presente licitação, por razOes de 
interesse püblico decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, mediante parecer escrito e fundarnentado 
sem que caiba a qualquer das licitantes o direito. 

9- DO CONTRATO 
- 

9.1 - 0 Municipio de Dep. Irapuan Pinheiro, através da SECRETARIA DE ADMINIsTRAcAo E F'INANçAs, 
SECRETARIA DE EDUCAAO BASICA E SECRETARIA DE SAUDE e a licitante vencedora desta licitacao 
assinarão contrato, no prazo de 05 (CINCO) DIAS Oteis, contados da data da convocação para este fim expedida pela 
Prefeitura Municipal sob pena de decair do direito a contratação. 
9.2 -A recusa injusta da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente dentro do 
prazo estabelecido pelo órgao contratante caracteriza o descumprimento total da obrigacão assurnida, sujeitando-a a rnulta 
de 10% (dez por cento) sobre o valor do servico constante de sua proposta de preços. 
9.3 -A execucão do Contrato deverá ser acornpanhada e fiscalizada por representante da Prefeitura Municipal de Dep. 
Irapuan Pinheiro especialmente designado. 

9.3.1 -O representante da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas corn a execucão do contrato, deterrninando o que for necessário a regularização das faltas ou 
defeitos observados. 

9.3.2 - As decisOes e providéncias que ultrapassarern a competéncia do representante deverão ser solicitadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adocao das medidas convenientes. 
9.4 - A Contratada deverá rnanter preposto(s), aceito pela Prefeitura Municipal, no local a ser prestado o servico, para 
representá-lo na execucão do contrato. 
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